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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EX
026, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

Encaminho a
Finanças a "Autoriza o Poder Executivo Municipal

repassar Recursos, na forma de Auxmo
Financeiro à Associação dos Apicultores
de Angélica/MS - APIANG, por intermédio
de Convênioe dá outras providências't

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, PrefeitoMunicipalde Angélica- MS, no uso das
atribuiçõesquelheconfereo incisoIII, do artigo52,da LeiOrgânicaMunicipal.Faço
satw que a CâmaraMunicipalaprovoue eu sancionoe promulgoa seguinteLei
Ordinária Municipal:

Art. 10. Fica o Pcxier Executivo Municipal autorizado a repassar recursos, por
intermédio de convênio a serem celebrados entre o Município de Angélica e a
AssociaçãodosApicultores deAngélica/MS - APIANG,regidos di3nsições
contidasnalegislaçãovigente,objetivandoo repassedeauxíliofinanceiroà entidade
queespecifica,devendotais recursosseremutilizadosna reformae ampliaçãodo
prédiopúblico,cedidoàquelaassociação,mas especificamentepara ampliaçãode
área de descarga, almoxarifado, tanque higienizador.

20. Ficao PcxierExecutivoMunicipalautorizadoa repassaro auxfliofinanceiroà
Associação dos Apicultores de Angélica/MS —APIANG o valor total de

m (dozemilreais),ematétrêsparcelasmensaisa partirdaassinaturado
-3 conv nio.

co

Pa rafo único—O repassede que trata o caput deste artigo, deverá ser
con 'onadoà prestaçãode contasdo mêsanteriorao do pagamento.

Art. 30. Paraconcessãodo subsídiofinanceirosde que trata esta lei, o Município
deverá celebrar convênio com a entidade beneficiária,especificandoprazos,
obrigaçõese a elasatribuídas,comrigorosaobservânciadoplano
de trabalho apresentado nos termos dispostos nesta lei.

Art. 40. Nãocumpridasas regrasestabelecidasno convênioa sercelebrado,deverá
a entidade beneficiada devolver todos os valores recebidos a titulo de repas*
financeirode que trata esta lei, atualizadosmonetariamentepelo IGPM/FGVe
acrescidosde juros de 1% (um por cento) ao mês,calculadosda data em que forem
realizadoso repasseaté a data da efetiva restituição.

Art. 50. Fica sob a da entidade recolher todos os encargos
trabalhistas,previdenciários,sociais,fiscaise comerciais,resultantesda utilização
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dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer
esgúie de ou encargo de qualquer natureza.

Art. 60. As decorrentesdestaLei correrãoà conta dasseguintesdotações
orçamentárias:

02.04 —Sec. Mun. DeWwolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente
0204.20.606.0010.2012- MANUTENÇÃODOPROG.MOIO AOPEQ.PRODUTOR
33.50.43.OO.OO.OO - SUBVENÇÃOSCEIAL

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando as
disgnsições em contrário.

Angélica—MS, 13 de outubro de 2014

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal
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